
EMENTA: INDICA A VACINAÇÃO DOS TRABALHADORES DO

TRANSPORTE FERROVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que fomos procurados pela categoria dos ferroviários;

 CONSIDERANDO que a categoria exerce atividades essenciais para comunidade, 
estando em constantes riscos de contaminação pelo coronavírus;

CONSIDERANDO que até a presente data, foram registradas mais de 480 mil mortes no 
país;

INDICO na forma regimental, depois de ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a 
oficiação ao Exmo. Prefeito Municipal, para que determine junto ao setor competente, a 
inclusão no calendário de vacinação de todos os trabalhadores ferroviários, independente 
da idade, o mais breve possível, para preservação da saúde de todos os profissionais.

Sala das Sessões, 10 de junho de 2021.

FRANÇA
Vereador - PSB 
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